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O presidente do TJMA orientou os diretores do Sindicato, Douglas Cunha e Uziel Azoubel e Mário Reis a
buscarem o STJ para verificarem o trâmite de recursos.

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Cleones Cunha, reuniu-se, nesta
terça-feira (23), com o presidente do Sindicato dos Jornalistas do Maranhão, Douglas Cunha, e com os diretores
da entidade, Mário Reis e Uziel Azoubel.

Os dirigentes do Sindicato solicitaram informações sobre o andamento dos processos que apuram o crime de
homicídio contra o jornalista Décio Sá, ocorrido em abril de 2012. Eles ressaltaram os diversos recursos
interpostos pela defesa dos acusados Glaucio Alencar e José de Alencar Miranda.

Após contato com o desembargador José Luiz Almeida - relator dos recursos ajuizados em favor dos acusados - o
presidente do Tribunal de Justiça informou aos sindicalistas que todos os recursos que chegaram à Corte
estadual de Justiça passaram por julgamento, porém foram ajuizados novos pedidos ao Superior Tribunal de
Justiça (STJ), que, no momento, aguardam decisão.

Na oportunidade, o desembargador Cleones Cunha orientou os diretores do Sindicato dos Jornalistas a
buscarem o Superior Tribunal de Justiça para verificarem o trâmite dos recursos diretamente relacionados ao
caso do assassinato do repórter Décio Sá.

Após o julgamento dos mencionados recursos pelo STJ, o processo - dependendo do entendimento - retornará ao
Juízo do 1º Grau, para o regular prosseguimento.

 Assessoria de Comunicação do TJMA
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O Pleno do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) julgará nesta quarta-feira (24), a partir das 9h, o Incidente
de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), que tem como finalidade unificar entendimento a ser aplicado
nas ações dos 21,7%. A decisão trará reflexos em todas as ações de 21,7% ajuizadas por sindicatos. Por isso, o
SINTSEP convoca toda categoria para participar da sessão, pois, dependendo do entendimento do Pleno, quem
já está recebendo deixará de receber e, quem ainda não teve o índice incorporado, não o terá mais.

A maior ação de 21,7% foi ajuizada pelo SINTSEP, que tem o maior número de servidores beneficiados. O
julgamento é aguardado com expectativa por várias categorias do funcionalismo público estadual, uma vez que
todos os servidores públicos dos níveis médio e fundamental têm direito a incorporação desse índice em seus
salários.

Diferente do que afirma o Governo do Estado, a incorporação do percentual não irá quebrar a máquina pública,
já que a concessão não será feita de forma imediata para todos. Cada categoria terá a sua implantação
realizada em um respectivo período.

Cleinaldo Bil Lopes, presidente do SINTSEP, explicou que o IRDR tem o poder de permitir que um só
julgamento repercuta para todas as outras ações, neste caso, aos 21,7%. Ou seja, se o Pleno do TJ-MA
concordar que os servidores não têm direito em receber a diferença, quem já recebe deixará de receber e,
quem ainda não teve a oportunidade de incorporar, não o terá mais. No entanto, se o entendimento for a favor
da ação, os servidores ficarão livres da proposta do Governo do Estado de tentar retirar, de qualquer maneira,
esse direito.

"É importante que os servidores estejam presentes no julgamento para, quem sabe, se o Plenário estiver cheio,
os desembargadores poderão ficar sensibilizados ou pressionados a votar a nosso favor. Confiamos no
julgamento isento dos desembargadores livres da influência e interferência do Governo do Estado", ressaltou.

O presidente do SINTSEP também destacou que, pela atual política adotada pelo Executivo, não só a ação dos
21,7% está ameaçada, mas todas as ações impetradas pelo sindicato, como a dos 5,14%, a dos 6,10% e a URV.

"O Governo do Estado quer de todas as formas retirar esse direito dos servidores. Nós, como sindicato, estamos
na esperança e lutando para que esse direito permaneça. Pela atual política adotada pelo Executivo, todas as
ações que temos na Justiça estão ameaçadas. Tudo o que o Governo do Estado puder retirar via Justiça dos
servidores públicos do Maranhão, ele está operando para que isso seja realizado ", finalizou.



O que é o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR)

É um novo instituto jurídico previsto no capítulo VIII, art. 976 e seguintes do Novo Código de Processo Civil,
com a finalidade de evitar que ocorram decisões conflitantes (uniformização de decisões), para garantir maior
segurança jurídica aos indivíduos em geral, sejam eles partes, interessados, executados ou advogados.

Apesar de o Código de Processo Civil e o sistema jurídico em geral se preocupar em evitar que ações
semelhantes obtenham julgamentos e resultados diferentes, é comum existirem juízes ou tribunais com
entendimento diferente sobre a mesma tese jurídica. Por isso, fora previsto de maneira inovadora no Novo
Código de Processo Civil o IRDR, para tentar reduzir a ocorrência de decisões conflitantes deste tipo.

Com informações do Sindjus.

 

http://www.sindjusma.org/
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Sebastião Madeira ficou bastante pensativo
com a condenação e vê a sua situação politica
complicar

Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram, por
unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública
(caso existente), ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de
prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos.

A sentença - proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré - também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de
Improbidade Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o
prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa,
sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas
descritas pela Lei de Improbidade Administrativa.

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença, sustentando a sua nulidade por ausência de dosimetria,
individualização e fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência
da efetiva deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da contratação excepcional.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas partes, já
que o juiz dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento antecipado
da ação, bem como atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional para contratação direta e indireta, pela



Administração Pública, por meio de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente justificadas e
formalizadas em processo.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer
administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se
submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.

A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia,
falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes,
que criaram uma "emergência fabricada" para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.

"O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na
contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de
improbidade por afronta aos princípios da Administração Pública", avaliou.

Assessoria de Comunicação do TJMA
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O ex-prefeito de Imperatriz e pré-candidato a qualquer coisa em 2018, Sebastião Madeira (PSDB), está fora das
eleições de 2018.

Ele teve confirmada pelos desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão, por
unanimidade, sentença da juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré, que o condenou à
perda da função pública, ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo
de prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos. A informação é
da Assessoria de Comunicação do TJ-MA.

Pela Lei da Ficha Limpa, o tucano passa a ser considerado ficha suja. Ao ATUAL7, porém, Madeira garante que
pretende recorrer da decisão. "Este julgamento não esgotou o processo".

Segundo a ação ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão, Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort
Engenharia celebraram, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana da cidade, sem a
realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

Para o Parquet, a dispensa configurou burla ao procedimento licitatório e violação aos deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas descritas pela Lei de
Improbidade Administrativa. A sentença também determina a Limp Fort seja proibida de contratar com o poder
público, de receber benefícios, incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco
anos.

Durante o decorrer do processo, o ex-prefeito de Imperatriz e a e a empresa recorreram da sentença,
sustentando a sua nulidade por ausência de dosimetria, individualização e fundamentação das penas.
Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência da efetiva deflagração do processo licitatório,
e defendendo a regularidade da contratação excepcional.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, porém, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas
partes, já que o juiz dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento
antecipado da ação, bem como atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das
penas. Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional para contratação direta e indireta, pela
Administração Pública, por meio de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente justificadas e
formalizadas em processo.



Ângela Salazar destacou, ainda, que a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a
qualquer administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não
se submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.

Neste sentido, a relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort,
entendendo que a desídia, falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação
emergencial defendido pelas partes, que criaram uma "emergência fabricada" para justificar a contratação
direta por dispensa de licitação.

"O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na
contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de
improbidade por afronta aos princípios da Administração Pública", avaliou.
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Desembargador Raimundo Barros foi o relator do processo contra a
Record

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) condenou a Rede Record de Televisão a pagar
indenização, por danos morais, no valor de R$ 20 mil, a um morador do Município de Santo Amaro do Maranhão,
que disse ter tido sua imagem relacionada a um ser estranho que atacaria pessoas em noite de lua cheia,
chamado de "Vira Porco". O homem disse que, por causa da reportagem exibida em rede nacional, passou a
sofrer ofensas.

O Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Humberto de Campos havia condenado a rede de televisão a
pagar uma indenização de R$ 50 mil ao senhor mencionado na reportagem, mas o órgão colegiado do TJMA
decidiu adequar o valor aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e peculiaridades do caso,
reduzindo-o para R$ 20 mil.

A emissora recorreu ao Tribunal de Justiça, alegando que a matéria jornalística tinha o objetivo de levar ao
conhecimento nacional, a cultura, costumes e belezas do Maranhão. Acrescentou que o homem citado aceitou,
de modo voluntário, ser indagado pela equipe e que a matéria deixou claro que não existe o ser, acabando com
o boato regional. Mencionou inexistência de prejuízo, a liberdade de informação e o indiscutível conteúdo de
interesse social.

De acordo com o relator, desembargador Raimundo Barros, o apelado disse que, em setembro de 2010, a
emissora exibiu, em rede nacional, no programa Câmera Record, sem seu consentimento, reportagem que, além
de denegrir sua imagem e reputação, constrange-o moralmente, juntamente com seus familiares.

"Vira porco"

Segundo Barros, o apelado disse que, na reportagem, aparecem pessoas que dizem e até indicam onde
encontrar o suposto "Vira Porco", que dizem tratar-se dele mesmo.

O apelado destacou que a equipe o procurou por várias vezes em sua residência, mas não o encontrava porque
ele sai logo cedo para a roça e só retorna ao final do dia. Acrescentou que, tempos depois, foi abordado por um
repórter da Record que, de forma surpreendente e desrespeitosa, teria lhe perguntado se virava bicho em Santo
Amaro.



O morador disse que não foi avisado que a reportagem seria exibida em rede nacional; que ficou assustado com
a repercussão; que houve comentários maldosos e críticas pelas ruas de Santo Amaro e cidades vizinhas. Falou
que vem convivendo com piadas de mau gosto e que sofre graves constrangimentos. Ele pediu reparação pelo
abalo moral, no valor de R$ 1 milhão.

O relator ressaltou que os direitos da personalidade são considerados direitos fundamentais, com previsão na
Constituição da República. Citou o artigo que trata do tema, assim como alguns elencados no Código Civil, junto
com a possibilidade de indenização decorrente da violação a esses direitos.

Raimundo Barros narrou que a reportagem apresenta aspectos variados dos Lençóis Maranhenses, menciona
casos de lobisomem no Ceará e no Rio Grande do Norte, e volta a Santo Amaro, mencionando a lenda de um
homem em forma de porco. Entrevistados falam sobre supostos ataques e características do ser. Em seguida, o
apelado é entrevistado, ocasião em que manifesta repulsa à pergunta do repórter, se é verdade que é conhecido
como o vira-bicho.

O desembargador frisou que, em que pese que a reportagem não tenha tido a intenção de causar
constrangimento ao apelado, efetivamente o fez, uma vez que expôs, em cadeia nacional, a notícia de que existe
um vira-bicho, vira-porco, e que essa pessoa que se transformaria em noite de lua cheia seria ele.

O relator afirma que, ao veicular a matéria, mesmo com a intenção de informação, de divulgação da cultura
local, dos costumes, deveria ter tido cautela, fazer uma entrevista prévia com o apelado, perguntar se ele se
importaria em prestar declarações de grande audiência, em programa exibido em todo o território nacional. Ou
seja: esclarecê-lo previamente da possível repercussão da matéria, o que não ocorreu.

Acrescentou que, em audiência, o apelado confirmou que não foi indagado antes do conteúdo da entrevista, que
não consentiu com a transmissão de sua imagem e a veiculação de seu nome como sendo "vira-porco" para todo
o Brasil.

O representante da rede de televisão disse que não teria como o apelado não saber que estava sendo gravado;
que, geralmente, a produção/edição ocorre dois meses antes; que não há procedimento de autorização para
matéria jornalística, apenas para programas de entretenimento; que, no momento em que a pessoa aceita ser
entrevistada, já autoriza a exibição de sua imagem.

O relator observou que as duas testemunhas ouvidas no processo afirmaram que, após a exibição da
reportagem, tiveram contato com o apelado e observaram sua indignação com a repercussão da matéria.

Barros entendeu como incontroverso, nos autos, o nexo de causalidade entre a conduta da empresa e os danos
sofridos pelo apelado. Afirmou que a emissora primeiro deveria ter contatado o apelado, informado o conteúdo
da entrevista, cientificado do alcance nacional da entrevista e eventual repercussão.

O magistrado considerou que a emissora incorreu em ato ilícito passível de reparação, mas considerou
excessivo o valor de R$ 50 mil, fixado em primeira instância a título de danos morais, reduzindo-o para R$ 20
mil. Os desembargadores José de Ribamar Castro e Vicente de Paula acompanharam o voto do relator, pelo
provimento parcial do recurso da Rede Record.

Fonte: Corregedoria Geral de Justiça

O post TV Record indenizará maranhense apresentado em reportagem como "Vira Porco" apareceu primeiro em

http://www.blogsoestado.com/danielmatos/2017/05/23/tv-record-indenizara-maranhense-apresentado-em-reportagem-como-vira-porco/


Daniel Matos.

http://www.blogsoestado.com/danielmatos
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Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram, por
unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública
(caso existente), ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de
prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos.

A sentença - proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré - também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de
Improbidade Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o
prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa,
sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas
descritas pela Lei de Improbidade Administrativa.

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença, sustentando a sua nulidade por ausência de dosimetria,
individualização e fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência
da efetiva deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da contratação excepcional.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas partes, já
que o juiz dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento antecipado
da ação, bem como atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional para contratação direta e indireta, pela
Administração Pública, por meio de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente justificadas e
formalizadas em processo.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer
administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se
submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.



A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia,
falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes,
que criaram uma "emergência fabricada" para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.

"O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na
contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de
improbidade por afronta aos princípios da Administração Pública", avaliou.
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Sebastião Madeira, ex-prefeito de Imperatriz

Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram, por
unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública
(caso existente), ao pagamento multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de prefeito
no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos.

A sentença - proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré (Vara da Fazenda
Pública) - também proibiu a empresa Limp Fort Engenharia Ltda. de contratar com o Poder Público, de receber
benefícios, incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de Improbidade
Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o então prefeito
teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa, sem a
realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MP, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos deveres de
honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas descritas pela
Lei de Improbidade Administrativa.

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença sustentando a nulidade da sentença por ausência de
dosimetria, individualização e fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta,
com ocorrência da efetiva deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da contratação
excepcional.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas partes, já
que o juiz dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento antecipado
da ação, bem como atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional sobre a regra para contratação direta e indireta,
pela Administração Pública, por meio de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente justificadas
e formalizadas em processo.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer
administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se



submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.

A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia,
falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes,
que criaram uma "emergência fabricada" para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.

"O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na
contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de
improbidade por afronta aos princípios da Administração Público", avaliou.
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Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram, por
unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública
(caso existente), ao pagamento multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de prefeito
no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos.

A sentença - proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré (Vara da Fazenda
Pública) - também proibiu a empresa Limp Fort Engenharia Ltda. de contratar com o Poder Público, de receber
benefícios, incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de Improbidade
Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o então prefeito
teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa, sem a
realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MP, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos deveres de
honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas descritas pela
Lei de Improbidade Administrativa.

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença sustentando a nulidade da sentença por ausência de
dosimetria, individualização e fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta,
com ocorrência da efetiva deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da contratação
excepcional.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas partes, já
que o juiz dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento antecipado
da ação, bem como atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional sobre a regra para contratação direta e indireta,
pela Administração Pública, por meio de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente justificadas
e formalizadas em processo.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer
administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se
submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.



A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia,
falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes,
que criaram uma "emergência fabricada" para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.

"O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na
contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de
improbidade por afronta aos princípios da Administração Público", avaliou.

O post TJ mantém condenação de Sebastião Madeira, ex-prefeito de Imperatriz apareceu primeiro em Blog do
Minard.

http://www.ma10.com.br/minard/2017/05/tj-mantem-condenacao-de-sebastiao-madeira-ex-prefeito-de-imperatriz/
http://www.ma10.com.br/minard
http://www.ma10.com.br/minard
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O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Cleones Cunha, reuniu-se, nesta
terça-feira (23), com o presidente do Sindicato dos Jornalistas do Maranhão, Douglas Cunha, e com os diretores
da entidade, Mário Reis e Uziel Azoubel.

Os dirigentes do Sindicato solicitaram informações sobre o andamento dos processos que apuram o crime de
homicídio contra o jornalista Décio Sá, ocorrido em abril de 2012. Eles ressaltaram os diversos recursos
interpostos pela defesa dos acusados Glaucio Alencar e José de Alencar Miranda.

Após contato com o desembargador José Luiz Almeida - relator dos recursos ajuizados em favor dos acusados - o
presidente do Tribunal de Justiça informou aos sindicalistas que todos os recursos que chegaram à Corte
estadual de Justiça passaram por julgamento, porém foram ajuizados novos pedidos ao Superior Tribunal de
Justiça (STJ), que, no momento, aguardam decisão.

Na oportunidade, o desembargador Cleones Cunha orientou os diretores do Sindicato dos Jornalistas a
buscarem o Superior Tribunal de Justiça para verificarem o trâmite dos recursos diretamente relacionados ao
caso do assassinato do repórter Décio Sá.

Após o julgamento dos mencionados recursos pelo STJ, o processo - dependendo do entendimento - retornará ao
Juízo do 1º Grau, para o regular prosseguimento
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Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram, por
unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública
(caso existente), ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de
prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos.

A sentença - proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré - também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de
Improbidade Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o
prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa,
sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas
descritas pela Lei de Improbidade Administrativa.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas partes, já
que o juiz dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento antecipado
da ação, bem como atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional para contratação direta e indireta, pela
Administração Pública, por meio de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente justificadas e
formalizadas em processo.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer
administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se
submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.

A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia,
falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes,
que criaram uma "emergência fabricada" para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.



"O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na
contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de
improbidade por afronta aos princípios da Administração Pública", avaliou.
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Mantida condenação de ex-prefeito Sebastião Madeira por ato de
improbidade

Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram, por unanimidade, sentença que

condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública (caso existente), ao pagamento de multa civil

equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo

prazo de cinco anos.
 

A sentença – proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré – também proibiu a empresa Limp Fort

Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,

pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de Improbidade Administrativa

contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de

prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa, sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em

razão da emergência da situação.
 

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos deveres de honestidade,

imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas descritas pela Lei de Improbidade

Administrativa.
 

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença, sustentando a sua nulidade por ausência de dosimetria, individualização e

fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência da efetiva deflagração do processo

licitatório, e defendendo a regularidade da contratação excepcional.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas partes, já que o juiz dispunha

de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento antecipado da ação, bem como atentou para o

princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional para contratação direta e indireta, pela Administração Pública, por meio

de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente justificadas e formalizadas em processo.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer administrador, pois se

trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se submete às hipóteses de exceção previstas na

Lei de Licitações.

A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia, falta de

planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes, que criaram uma

“emergência fabricada” para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.

“O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na contratação direta

realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de improbidade por afronta aos princípios da

Administração Pública”, avaliou.
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O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Cleones Cunha, reuniu-se, nesta
terça-feira (23), com o presidente do Sindicato dos Jornalistas do Maranhão, Douglas Cunha, e com os diretores
da entidade, Mário Reis e Uziel Azoubel.

Os dirigentes do Sindicato solicitaram informações sobre o andamento dos processos que apuram o crime de
homicídio contra o jornalista Décio Sá, ocorrido em abril de 2012. Eles ressaltaram os diversos recursos
interpostos pela defesa dos acusados Glaucio Alencar e José de Alencar Miranda.

Após contato com o desembargador José Luiz Almeida – relator dos recursos ajuizados em favor dos acusados –
o presidente do Tribunal de Justiça informou aos sindicalistas que todos os recursos que chegaram à Corte
estadual de Justiça passaram por julgamento, porém foram ajuizados novos pedidos ao Superior Tribunal de
Justiça (STJ), que, no momento, aguardam decisão.

Na oportunidade, o desembargador Cleones Cunha orientou os diretores do Sindicato dos Jornalistas a
buscarem o Superior Tribunal de Justiça para verificarem o trâmite dos recursos diretamente relacionados ao
caso do assassinato do repórter Décio Sá.

Após o julgamento dos mencionados recursos pelo STJ, o processo – dependendo do entendimento – retornará
ao Juízo do 1º Grau, para o regular prosseguimento.

Assessoria de Comunicação do TJMA
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Do blog do John Cutrim –Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA)
mantiveram, por unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira (PSDB),
à perda da função pública (caso existente), ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da
remuneração do cargo de prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco
anos.

A sentença – proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré – também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de
Improbidade Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o
prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa,
sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas
descritas pela Lei de Improbidade Administrativa.

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença, sustentando a sua nulidade por ausência de dosimetria,
individualização e fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência
da efetiva deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da contratação excepcional.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas partes, já
que o juiz dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento antecipado
da ação, bem como atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional para contratação direta e indireta, pela
Administração Pública, por meio de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente justificadas e
formalizadas em processo.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer
administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se
submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.

A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia,
falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes,
que criaram uma “emergência fabricada” para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.

“O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na
contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de
improbidade por afronta aos princípios da Administração Pública”, avaliou.
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Desembargador Raimundo Barros.

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão condenou a Rede Record de Televisão a pagar
indenização, por danos morais, no valor de R$ 20 mil, a um morador do município de Santo Amaro do Maranhão,
que disse ter tido sua imagem relacionada a um ser estranho que atacaria pessoas em noite de lua cheia,
chamado de "Vira Porco".

O homem disse que, por causa da reportagem exibida em rede nacional, passou a sofrer ofensas.

O juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Humberto de Campos havia condenado a rede de televisão a
pagar uma indenização de R$ 50 mil ao senhor mencionado na reportagem, mas o órgão colegiado do TJ decidiu
adequar o valor aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e peculiaridades do caso, reduzindo-o para
R$ 20 mil.

A emissora recorreu ao Tribunal de Justiça, alegando que a matéria jornalística tinha o objetivo de levar ao
conhecimento nacional, a cultura, costumes e belezas do Maranhão.

Acrescentou que o homem citado aceitou, de modo voluntário, ser indagado pela equipe e que a matéria deixou
claro que não existe o ser, acabando com o boato regional. Mencionou inexistência de prejuízo, a liberdade de
informação e o indiscutível conteúdo de interesse social.

De acordo com o relator, desembargador Raimundo Barros, o apelado disse que, em setembro de 2010, a
emissora exibiu, em rede nacional, no programa Câmera Record, sem seu consentimento, reportagem que, além
de denegrir sua imagem e reputação, constrange-o moralmente, juntamente com seus familiares.

"VIRA PORCO" – Segundo Barros, o apelado disse que, na reportagem, aparecem pessoas que dizem e até
indicam onde encontrar o suposto "Vira Porco", que dizem tratar-se dele mesmo.



O apelado destacou que a equipe o procurou por várias vezes em sua residência, mas não o encontrava porque
ele sai logo cedo para a roça e só retorna ao final do dia.

Acrescentou que, tempos depois, foi abordado por um repórter da Record que, de forma surpreendente e
desrespeitosa, teria lhe perguntado se virava bicho em Santo Amaro.

O morador disse que não foi avisado que a reportagem seria exibida em rede nacional; que ficou assustado com
a repercussão; que houve comentários maldosos e críticas pelas ruas de Santo Amaro e cidades vizinhas. Falou
que vem convivendo com piadas de mau gosto e que sofre graves constrangimentos. Ele pediu reparação pelo
abalo moral, no valor de R$ 1 milhão.

O relator ressaltou que os direitos da personalidade são considerados direitos fundamentais, com previsão na
Constituição da República. Citou o artigo que trata do tema, assim como alguns elencados no Código Civil, junto
com a possibilidade de indenização decorrente da violação a esses direitos.

Raimundo Barros narrou que a reportagem apresenta aspectos variados dos Lençóis Maranhenses, menciona
casos de lobisomem no Ceará e no Rio Grande do Norte, e volta a Santo Amaro, mencionando a lenda de um
homem em forma de porco. Entrevistados falam sobre supostos ataques e características do ser. Em seguida, o
apelado é entrevistado, ocasião em que manifesta repulsa à pergunta do repórter, se é verdade que é conhecido
como o vira-bicho.

O desembargador frisou que, em que pese que a reportagem não tenha tido a intenção de causar
constrangimento ao apelado, efetivamente o fez, uma vez que expôs, em cadeia nacional, a notícia de que existe
um vira-bicho, vira-porco, e que essa pessoa que se transformaria em noite de lua cheia seria ele.

O relator afirma que, ao veicular a matéria, mesmo com a intenção de informação, de divulgação da cultura
local, dos costumes, deveria ter tido cautela, fazer uma entrevista prévia com o apelado, perguntar se ele se
importaria em prestar declarações de grande audiência, em programa exibido em todo o território nacional. Ou
seja: esclarecê-lo previamente da possível repercussão da matéria, o que não ocorreu.

Acrescentou que, em audiência, o apelado confirmou que não foi indagado antes do conteúdo da entrevista, que
não consentiu com a transmissão de sua imagem e a veiculação de seu nome como sendo "vira-porco" para todo
o Brasil.

O representante da rede de televisão disse que não teria como o apelado não saber que estava sendo gravado;
que, geralmente, a produção/edição ocorre dois meses antes; que não há procedimento de autorização para
matéria jornalística, apenas para programas de entretenimento; que, no momento em que a pessoa aceita ser
entrevistada, já autoriza a exibição de sua imagem.

O magistrado considerou que a emissora incorreu em ato ilícito passível de reparação, mas considerou
excessivo o valor de R$ 50 mil, fixado em primeira instância a título de danos morais, reduzindo-o para R$ 20
mil. Os desembargadores José de Ribamar Castro e Vicente de Paula acompanharam o voto do relator, pelo
provimento parcial do recurso da Rede Record.
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Em luta aberta para tentar reaver o comando do PSDB no Maranhão, e desta forma viabilizar uma candidatura
em 2018, o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, teve as suas pretensões políticas enterradas nesta
terça-feira.

Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça mantiveram, por unanimidade, sentença que
condenou o tucano à perda da função pública (caso existente), ao pagamento de multa civil equivalente a dez
vezes o valor da remuneração do cargo de prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos
pelo prazo de cinco anos.

A sentença – proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré – também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de Improbidade
Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o prefeito teria
celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa, sem a
realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MP, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos deveres de
honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas descritas pela
Lei de Improbidade Administrativa.

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença, sustentando a sua nulidade por ausência de dosimetria,
individualização e fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência
da efetiva deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da contratação excepcional.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas partes, já
que o juiz dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento antecipado
da ação, bem como atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional para contratação direta e indireta, pela
Administração Pública, por meio de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente justificadas e
formalizadas em processo.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer
administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se
submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.

A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia,
falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes,
que criaram uma “emergência fabricada” para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.

“O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na



contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de
improbidade por afronta aos princípios da Administração Pública”, avaliou.
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Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram, por
unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública
(caso existente), ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de
prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos.

A sentença - proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré - também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de
Improbidade Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o
prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa,
sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas
descritas pela Lei de Improbidade Administrativa.

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença, sustentando a sua nulidade por ausência de dosimetria,
individualização e fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência
da efetiva deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da contratação excepcional.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas partes, já
que o juiz dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento antecipado
da ação, bem como atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional para contratação direta e indireta, pela
Administração Pública, por meio de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente justificadas e
formalizadas em processo.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer
administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se
submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.



A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia,
falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes,
que criaram uma "emergência fabricada" para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.

"O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na
contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de
improbidade por afronta aos princípios da Administração Pública", avaliou.
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Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ/MA) mantiveram, por
unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública
(caso existente), ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de
prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos.

A sentença - proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré - também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de
Improbidade Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o
prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa,
sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas
descritas pela Lei de Improbidade Administrativa.

A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia,
falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes,
que criaram uma "emergência fabricada" para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.

"O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na
contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de
improbidade por afronta aos princípios da Administração Pública", avaliou.
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Na manhã desta terça-feira, 23, o deputado Alexandre Almeida (PSD) reuniu-se com o presidente do Tribunal de
Justiça do Estado Maranhão (TJ/MA), desembargador Cleones Cunha.

Na oportunidade, o deputado expressou a sua preocupação com um problema que hoje atinge todos os
municípios maranhenses: a falta de celas para o recolhimento dos devedores de pensão alimentícia.

Segundo explicou o deputado, a lei determina a prisão de homens que se encontram em débito em relação à
pensão alimentícia de seus filhos. No entanto, esses homens precisam ser recolhidos a celas separadas dos
presos que cometeram outras infrações. "Com a superlotação do sistema carcerário, essas celas não estão
disponíveis, e, consequentemente, não está sendo aplicada a esses devedores a punição prevista", esclareceu.

Ainda segundo o parlamentar, tal situação acaba por penalizar centenas de mulheres que são obrigadas a
garantir o sustento de seus filhos sozinhas. "Como não há punição, logicamente que esses homens continuam
incorrendo no erro, ou seja, continuam não pagando a pensão devida", ressaltou Almeida.

Durante a reunião, Alexandre Almeida informou ao presidente do TJ/MA que vai realizar uma audiência pública
para discutir o problema e cobrar do Governo do Estado, através da Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária (Seap), a criação da infraestrutura necessária para o cumprimento da lei. "O desembargador
Cleones foi receptivo a proposta e informou que vai agendar uma reunião com o Secretário de Segurança para
tratar desse assunto", informou o deputado.

"Entendo que filhos são uma responsabilidade do pai e da mãe, então não é justo que centenas de mães
maranhenses sejam obrigadas a arcar sozinhas com o sustento dos seus filhos, como se fossem as únicas
responsáveis", finalizou Alexandre Almeida.
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Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram, por
unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública
(caso existente), ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de
prefeito no ano de 2009, além da [...]
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Na manhã desta terça-feira, 23, o deputado Alexandre Almeida (PSD) reuniu-se com o presidente do Tribunal de
Justiça do Estado Maranhão (TJ/MA), desembargador Cleones Cunha.
 
Na oportunidade, o deputado expressou a sua preocupação com um problema que hoje atinge todos os
municípios maranhenses: a falta de celas para o recolhimento dos devedores de pensão alimentícia.
 
Segundo explicou o deputado, a lei determina a prisão de homens que se encontram em débito em relação à
pensão alimentícia de seus filhos. No entanto, esses homens precisam ser recolhidos a celas separadas dos
presos que cometeram outras infrações. "Com a superlotação do sistema carcerário, essas celas não estão
disponíveis, e, consequentemente, não está sendo aplicada a esses devedores a punição prevista", esclareceu.
 
Ainda segundo o parlamentar, tal situação acaba por penalizar centenas de mulheres que são obrigadas a
garantir o sustento de seus filhos sozinhas. "Como não há punição, logicamente que esses homens continuam
incorrendo no erro, ou seja, continuam não pagando a pensão devida", ressaltou Almeida.
 
Durante a reunião, Alexandre Almeida informou ao presidente do TJ/MA que vai realizar uma audiência pública
para discutir o problema e cobrar do Governo do Estado, através da Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária (Seap), a criação da infraestrutura necessária para o cumprimento da lei. "O desembargador
Cleones foi receptivo a proposta e informou que vai agendar uma reunião com o Secretário de Segurança para
tratar desse assunto", informou o deputado.
 
"Entendo que filhos são uma responsabilidade do pai e da mãe, então não é justo que centenas de mães
maranhenses sejam obrigadas a arcar sozinhas com o sustento dos seus filhos, como se fossem as únicas
responsáveis", finalizou Alexandre Almeida.
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Mantida condenação de ex-prefeito Sebastião
Madeira por ato de improbidade
Judiciário 23-05-2017 às 13:39 

?Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram, por unanimidade,
sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública (caso existente), ao
pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de prefeito no ano de 2009, além da
suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos.

A sentença – proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré – também
proibiu aempresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios,
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de
Improbidade Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que
o prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana
com a empresa, sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da
emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas
condutas descritas pela Lei de Improbidade Administrativa.

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença, sustentando a sua nulidade por ausência de
dosimetria, individualização e fundamentação das penas. Afirmaram alegitimidade e legalidade da
conduta, com ocorrência da efetiva deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da
contratação excepcional.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas
partes, já que o juiz dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o
julgamento antecipado da ação, bem como atentou para o princípio da razoabilidade e
proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional para contratação direta e indireta,
pela Administração Pública, por meio de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente
justificadas e formalizadas em processo.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato
imprevisível a qualquer administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não
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configura emergência e não se submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.

A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo
que a desídia, falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial
defendido pelas partes, que criaram uma “emergência fabricada” para justificar a contratação direta
por dispensa de licitação.

“O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento
subjetivo na contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como alesão ao erário,
caracterizando o ato de improbidade por afronta aos princípios da Administração Pública”, avaliou.
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O Tribunal de Justiça do Maranhão manteve condenação ao ex-prefeito de Imperatriz Sebastião Madeira
(PSDB), com à perda da função pública (caso existente), ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o
valor da remuneração do cargo de prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo
de cinco anos. A sentença é por conta da contratação irregular da empresa Limp Fort Engenharia, para
manutenção da limpeza pública da cidade.

A decisão por unanimidade dos desembargadores da 2ª Câmara Cível do TJ, acompanhou a sentença da  juíza
da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré. Na denúncia do Ministério Público do Maranhão
(MPMA) por Atos de Improbidade Administrativa contra Sebastião Madeira e a Limp Fort, o então prefeito foi
acusado de ter celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços sem a realização de processo
licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

Além da condenação de Madeira, a empresa está proibida de contratar com o Poder Público, de receber
benefícios, incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

Agora os planos políticos do tucano de buscar uma vaga na Câmara Federal estão liquidados, e ele perde ainda
mais força no PSDB. A situação também afeta Roberto Rocha (PSB), que vê mais um aliado sendo defenestrado
pela Justiça assim como o presidente Michel Temer, Aécio Neves e José Sarney.
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Por unanimidade, a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA)
mantiveram sentença,  que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira,
à perda da função pública (caso existente), ao pagamento multa civil equivalente a
10 vezes o valor da remuneração do cargo de prefeito no ano de 2009, além da
suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos.

A sentença – proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra
Sodré – também proibiu a empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o
Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de
Responsabilidade por Atos de Improbidade Administrativa contra Sebastião Madeira
e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o prefeito teria celebrado,
indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa,
sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da
emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento
licitatório e violação aos deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e
lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas descritas pela Lei de
Improbidade Administrativa.

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença sustentando a nulidade da
sentença por ausência de dosimetria, individualização e fundamentação das penas.
Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência da efetiva
deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da contratação
excepcional.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de
defesa alegado pelas partes, já que o juiz dispunha de dados suficientes à formação
de seu livre convencimento para o julgamento antecipado da ação, bem como
atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional para contratação direta
e indireta, pela Administração Pública, por meio de processo licitatório, cujas
excessões devem ser devidamente justificadas e formalizadas em processo.

Publicado em maio 23, 2017 por Paulo Roberto

http://blogdopauloroberto.com.br/2017/05/imperatriz-justica-mantem-condenacao-de-ex-prefeito-sebastiao-madeira/
http://blogdopauloroberto.com.br/author/paulo/
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Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ/MA) mantiveram, por
unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública
(caso existente), ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de
prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 5 anos.

A sentença - proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré - também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de
Improbidade Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o
então prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a
empresa, sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da
situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas
descritas pela Lei de Improbidade Administrativa.

A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia,
falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes,
que criaram uma "emergência fabricada" para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.

"O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na
contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de
improbidade por afronta aos princípios da Administração Pública", avaliou.

Em tempo: Sebastião Madeira ensaia candidatura ao Senado da República nas eleições 2018
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O presidente do Sindicato dos Jornalistas do Maranhão, Douglas Cunha, e  os diretores da entidade, Mário Reis
e Uziel Azoubel, reuniram-se com o presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador
Cleones Cunha,  nesta terça-feira (23). Eles solicitaram informações sobre o andamento dos processos que
apuram o crime de homicídio contra o jornalista Décio Sá, ocorrido em abril de 2012, após os diversos recursos
interpostos pela defesa dos acusados Glaucio Alencar e José de Alencar Miranda.

Após contato com o desembargador José Luiz Almeida - relator dos recursos ajuizados em favor dos acusados  -
o presidente do Tribunal de Justiça informou aos sindicalistas que todos os recursos que chegaram à Corte
estadual de Justiça passaram por julgamento, porém foram ajuizados novos pedidos ao Superior Tribunal de
Justiça (STJ), que, no momento, aguardam decisão.

Na oportunidade, o desembargador Cleones Cunha orientou os diretores do Sindicato dos Jornalistas a
buscarem o Superior Tribunal de Justiça para verificarem o trâmite do recursos diretamente relacionados ao
caso do assassinato do repórter Décio Sá.

Após o julgamento dos mencionados recursos pelo STJ, o processo - dependendo do entendimento - retornará ao
juízo do 1º Grau, para o regular prosseguimento.
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Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram, por
unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública
(caso existente), ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de
prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos.

A sentença - proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré - também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de
Improbidade Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o
prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa,
sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas
descritas pela Lei de Improbidade Administrativa.

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença, sustentando a sua nulidade por ausência de dosimetria,
individualização e fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência
da efetiva deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da contratação excepcional.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas partes, já
que o juiz dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento antecipado
da ação, bem como atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional para contratação direta e indireta, pela
Administração Pública, por meio de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente justificadas e
formalizadas em processo.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer
administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se



submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.

A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia,
falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes,
que criaram uma "emergência fabricada" para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.

"O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na
contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de
improbidade por afronta aos princípios da Administração Pública", avaliou.
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Presidente do Tribunal de Justiça o tuntuense Cleones Cunha é homenageado pela Polícia Civil do
Maranhão.

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Cleones Cunha, foi homenageado,
nesta segunda-feira (22), com a Medalha do Mérito Policial Civil “Pontes de Miranda”, por contribuir com o
engrandecimento da Polícia Civil do Estado, na garantia do direito à segurança pública por parte dos cidadãos
maranhenses.

A entrega da comenda – alusiva ao Dia Nacional da Polícia Civil – foi feita pelo secretário estadual de Segurança
Pública, Jefferson Portela, no Gabinete da Presidência do TJMA, na presença do delegado-geral de Polícia Civil,
Lawrence Melo Pereira, que entregou o diploma da mencionada medalha ao desembargador.

O delegado-assessor, José Couto Júnior, se fez presente no ato de entrega da comenda, ocasião em que o
delegado-geral, Lawrence Melo Pereira, afirmou que, “sob a presidência do desembargador Cleones Cunha, o
Tribunal de Justiça do Maranhão tem sido um grande parceiro da Polícia Civil”.

O presidente da Corte estadual de Justiça, desembargador Cleones Cunha, agradeceu o gesto de
reconhecimento da Polícia Civil do Maranhão. “Sinto-me bastante honrado com distinta comenda, concedida
por uma instituição de inquestionável importância para a segurança e a Justiça nos dias atuais”, assinalou.

Medalha Pontes de Miranda – Maior comenda da Polícia Civil do Estado do Maranhão, a Medalha Pontes de
Miranda é concedida aos cidadãos que contribuem para o engrandecimento da Instituição com a prestação de
relevantes serviços prestados à ordem, à segurança e à tranquilidade pública, no exercício de suas funções.
Assessoria de Comunicação do TJMA
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Mantida condenação de ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira por ato de
improbidade

Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram, por
unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública
(caso existente), ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de
prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos.

A sentença - proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré - também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de
Improbidade Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o
prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa,
sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas
descritas pela Lei de Improbidade Administrativa.

Leia mais

O post TJ mantém condenação de Sebastião Madeira apareceu primeiro em Zeca Soares.

http://www.tjma.jus.br/tj/visualiza/sessao/19/publicacao/416744
http://www.blogsoestado.com/zecasoares/2017/05/23/tj-mantem-condenacao-de-sebastiao-madeira/
http://www.blogsoestado.com/zecasoares
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SÃO LUÍS - Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) mantiveram,
por unanimidade, sentença que condenou o exprefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função
pública (caso existente), ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo
de prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos. A sentença –
proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré – também proibiu a empresa Limp
Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos. O Ministério Público do Maranhão (MP-MA) ajuizou Ação
Civil Pública de Responsabilidade por Atos de Improbidade Administrativa contra Sebastião Madeira e a
empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação
de serviços de limpeza urbana com a empresa, sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de
dispensa em razão da emergência da situação. De acordo com o MP-MA, a dispensa configurou burla (fraude)
ao procedimento licitatório e violação aos deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às
instituições, se enquadrando nas condutas descritas pela Lei de Improbidade Administrativa. O ex-gestor e a
empresa recorreram da sentença, sustentando a sua nulidade por ausência de dosimetria, individualização e
fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência da efetiva
deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da contratação excepcional.
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SANTO AMARO DO MARANHÃO - A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) condenou a
Rede Record de Televisão a pagar indenização, por danos morais, no valor de R$ 20 mil, a um morador do
Município de Santo Amaro do Maranhão, que disse ter tido sua imagem relacionada a um ser estranho que
atacaria pessoas em noite de lua cheia, chamado de “Vira Porco”. O homem disse que, por causa da reportagem
exibida em rede nacional, passou a sofrer ofensas. O Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Humberto
de Campos havia condenado a rede de televisão a pagar uma indenização de R$ 50 mil ao senhor mencionado
na reportagem, mas o órgão colegiado do TJ-MA decidiu adequar o valor aos princípios da razoabilidade,
proporcionalidade e peculiaridades do caso, reduzindo-o para R$ 20 mil. A emissora recorreu ao Tribunal de
Justiça, alegando que a matéria jornalística tinha o objetivo de levar ao conhecimento nacional, a cultura,
costumes e belezas do Maranhão. Acrescentou que o homem citado aceitou, de modo voluntário, ser indagado
pela equipe e que a matéria deixou claro que não existe o ser, acabando com o boato regional. Mencionou
inexistência de prejuízo, a liberdade de informação e o indiscutível conteúdo de interesse social. De acordo com
o relator, desembargador Raimundo Barros, o apelado disse que, em setembro de 2010, a emissora exibiu, em
rede nacional, no programa Câmera Record, sem seu consentimento, reportagem que, além de denegrir sua
imagem e reputação, constrange-o moralmente, juntamente com seus familiares. “VIRA PORCO” - Segundo
Barros, o apelado disse que, na reportagem, aparecem pessoas que dizem e até indicam onde encontrar o
suposto “Vira Porco”, que dizem tratar-se dele mesmo. O apelado destacou que a equipe o procurou por várias
vezes em sua residência, mas não o encontrava porque ele sai logo cedo para a roça e só retorna ao final do dia.
Acrescentou que, tempos depois, foi abordado por um repórter da Record que, de forma surpreendente e
desrespeitosa, teria lhe perguntado se virava bicho em Santo Amaro. O morador disse que não foi avisado que a
reportagem seria exibida em rede nacional; que ficou assustado com a repercussão; que houve comentários
maldosos e críticas pelas ruas de Santo Amaro e cidades vizinhas. Falou que vem convivendo com piadas de
mau gosto e que sofre graves constrangimentos. Ele pediu reparação pelo abalo moral, no valor de R$ 1 milhão.
O relator ressaltou que os direitos da personalidade são considerados direitos fundamentais, com previsão na
Constituição da República. Citou o artigo que trata do tema, assim como alguns elencados no Código Civil, junto
com a possibilidade de indenização decorrente da violação a esses direitos. Raimundo Barros narrou que a
reportagem apresenta aspectos variados dos Lençóis Maranhenses, menciona casos de lobisomem no Ceará e
no Rio Grande do Norte, e volta a Santo Amaro, mencionando a lenda de um homem em forma de porco.
Entrevistados falam sobre supostos ataques e características do ser. Em seguida, o apelado é entrevistado,
ocasião em que manifesta repulsa à pergunta do repórter, se é verdade que é conhecido como o vira-bicho. O
desembargador frisou que, em que pese que a reportagem não tenha tido a intenção de causar constrangimento
ao apelado, efetivamente o fez, uma vez que expôs, em cadeia nacional, a notícia de que existe um vira-bicho,
vira-porco, e que essa pessoa que se transformaria em noite de lua cheia seria ele. O relator afirma que, ao
veicular a matéria, mesmo com a intenção de informação, de divulgação da cultura local, dos costumes, deveria
ter tido cautela, fazer uma entrevista prévia com o apelado, perguntar se ele se importaria em prestar
declarações de grande audiência, em programa exibido em todo o território nacional. Ou seja: esclarecê-lo
previamente da possível repercussão da matéria, o que não ocorreu.
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A sentença – proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré – também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos. O Ministério Público do Maranhão (MPMA)
ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de Improbidade Administrativa contra Sebastião
Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato
de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa, sem a realização de processo licitatório, sob a
alegação de dispensa em razão da emergência da situação. De acordo com o MPMA, a dispensa configurou
burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e
lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas descritas pela Lei de Improbidade Administrativa. O
ex-gestor e a empresa recorreram da sentença, sustentando a sua nulidade por ausência de dosimetria,
individualização e fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência
da efetiva deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da contratação excepcional. 

 

 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - DECISÕES
23/05/2017 - INTERNET - OUTROS 
POSITIVA
Mantida condenação de Sebastião Madeira por improbidade

Pag.: 32

Mantida condenação de Sebastião Madeira por
improbidade

O TJMA manteve, por unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz

Em 23 de maio de 2017

Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram, por unanimidade,
sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública (caso existente),
ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de prefeito no ano de 2009,
além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos.

A sentença – proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré – também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de Improbidade
Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o prefeito teria celebrado,
indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa, sem a realização de processo
licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos deveres de
honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas descritas pela Lei de
Improbidade Administrativa.

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença, sustentando a sua nulidade por ausência de dosimetria,
individualização e fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência da
efetiva deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da contratação excepcional.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas partes, já que o
juiz dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento antecipado da ação,
bem como atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional para contratação direta e indireta, pela Administração
Pública, por meio de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente justificadas e formalizadas em
processo.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer
administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se submete às
hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.

A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia, falta

http://pagina2.com.br/mantida-condenacao-de-sebastiao-madeira-por-improbidade/


de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes, que
criaram uma “emergência fabricada” para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.

“O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na
contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de improbidade
por afronta aos princípios da Administração Pública”, avaliou.
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Rede de TV terá que indenizar morador de Santo
Amaro no Maranhão

Homem teve imagem relacionada a ser estranho que vira porco

Em 23 de maio de 2017

O desembargador Raimundo Barros foi o relator do processo (Foto: Ribamar Pinheiro)

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) condenou a Rede Record de Televisão a pagar
indenização, por danos morais, no valor de R$ 20 mil, a um morador do município de Santo Amaro do Maranhão, que
disse ter tido sua imagem relacionada a um ser estranho que atacaria pessoas em noite de lua cheia, chamado de
“Vira Porco”. O homem disse que, por causa da reportagem exibida em rede nacional, passou a sofrer ofensas.

O Juízo de Direito da Vara Única da comarca de Humberto de Campos havia condenado a rede de televisão a pagar
uma indenização de R$ 50 mil ao senhor mencionado na reportagem, mas o órgão colegiado do TJMA decidiu
adequar o valor aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e peculiaridades do caso, reduzindo-o para R$ 20
mil.

A emissora recorreu ao Tribunal de Justiça, alegando que a matéria jornalística tinha o objetivo de levar, ao
conhecimento nacional, a cultura, costumes e beleza do Maranhão. Acrescentou que o homem citado aceitou, de
modo voluntário, ser indagado pela equipe e que a matéria deixou claro que não existe o ser, acabando com o boato
regional. Mencionou inexistência de prejuízo, a liberdade de informação e o indiscutível conteúdo de interesse social.

De acordo com o relator, desembargador Raimundo Barros, o apelado disse que, em setembro de 2010 a emissora
exibiu, em rede nacional, no programa Câmera Record, sem seu consentimento, reportagem que, além de denegrir
sua imagem e reputação, constrange-o moralmente, juntamente com seus familiares.

“Vira Porco”

Segundo Barros, o apelado disse que, na reportagem, aparecem pessoas que dizem e até indicam onde encontrar o
suposto “Vira Porco”, que dizem tratar-se dele mesmo.

O apelado destacou que a equipe o procurou por várias vezes em sua residência, mas não o encontrava porque ele sai
logo cedo para a roça e só retorna ao final do dia. Acrescentou que, tempos depois, foi abordado por um repórter da
Record que, de forma surpreendente e desrespeitosa, teria lhe perguntado se virava bicho em Santo Amaro.

O morador disse que não foi avisado que a reportagem seria exibida em rede nacional; que ficou assustado com a
repercussão; que houve comentários maldosos e críticas pelas ruas de Santo Amaro e cidades vizinhas. Falou que
vem convivendo com piadas de mau gosto e que sofre graves constrangimentos. Ele pediu reparação pelo abalo
moral no valor de R$ 1 milhão.

http://pagina2.com.br/rede-de-tv-indenizara-morador-de-santo-amaro-ma/


O relator ressaltou que os direitos da personalidade são considerados direitos fundamentais, com previsão na
Constituição da República. Citou o artigo que trata do tema, assim como alguns elencados no Código Civil, junto com
a possibilidade de indenização decorrente da violação a esses direitos.

Raimundo Barros narrou que a reportagem apresenta aspectos variados dos Lençóis Maranhenses, menciona casos
de lobisomem no Ceará e no Rio Grande do Norte, e volta a Santo Amaro, mencionando a lenda de um homem em
forma de porco. Entrevistados falam sobre supostos ataques e características do ser. Em seguida, o apelado é
entrevistado, ocasião em que manifesta repulsa à pergunta do repórter, de que se é verdade que é conhecido como o
vira-bicho.

O desembargador frisou que, em que pese que a reportagem não tenha tido a intenção de causar constrangimento ao
apelado, efetivamente o fez, uma vez que expôs, em cadeia nacional, a notícia de que existe um vira-bicho, vira-porco,
e que essa pessoa que se transformaria em noite de lua cheia seria ele.

O relator afirma que, ao veicular a matéria, mesmo com a intenção de informação, de divulgação da cultura local, dos
costumes, deveria ter tido cautela, fazer uma entrevista prévia com o apelado, perguntar se ele se importaria em
prestar declarações de grande audiência, em programa exibido em todo o território nacional. Ou seja: esclarecê-lo
previamente da possível repercussão da matéria, o que não ocorreu.

Acrescentou que, em audiência, o apelado confirmou que não foi indagado antes do conteúdo da entrevista, que não
consentiu com a transmissão de sua imagem e a veiculação de seu nome como sendo vira-porco para todo o Brasil.

O representante da rede de televisão disse que não teria como o apelado não saber que estava sendo gravado; que,
geralmente, a produção/edição ocorre dois meses antes; que não há procedimento de autorização para matéria
jornalística, apenas para programas de entretenimento; que, no momento em que a pessoa aceita ser entrevistada, já
autoriza a exibição de sua imagem.

O relator observou que as duas testemunhas ouvidas no processo afirmaram que, após a exibição da reportagem,
tiveram contato com o apelado e observaram sua indignação com a repercussão da matéria.

Barros entendeu como incontroverso, nos autos, o nexo de causalidade entre a conduta da empresa e os danos
sofridos pelo apelado. Afirmou que a emissora primeiro deveria ter contatado o apelado, informado o conteúdo da
entrevista, cientificado do alcance nacional da entrevista e eventual repercussão.

O magistrado considerou que a emissora incorreu em ato ilícito passível de reparação, mas considerou excessivo o
valor de R$ 50 mil, fixado em primeira instância a título de danos morais, reduzindo-o para R$ 20 mil. Os
desembargadores José de Ribamar Castro e Vicente de Paula acompanharam o voto do relator, pelo provimento
parcial do recurso da Rede Record.
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A Justiça estadual na Comarca de Viana passará a funcionar em novo prédio a partir desta quinta-feira (25). Na
mencionada data, o Tribunal de Justiça do Maranhão inaugura o Fórum Des. Manoel Lopes da Cunha, às 10h,
com a presença do presidente do TJMA, desembargador Cleones Cunha, e das juízas Odete Maria Pessoa Mota
Trovão e Carolina de Sousa Castro, titulares da comarca.

O novo prédio – localizado na Avenida Luís de Almeida Couto, bairro Barreirinhas – tem dois pavimentos, com
área total construída de 1.193,58 m², em terreno doado pela Prefeitura de Viana. Ele foi preparado para abrigar
duas unidades jurisdicionais, com sala de audiência, gabinete de juiz, assessoria, secretaria judicial, arquivo,
sala de distribuição e protocolo, sala da OAB e de oficiais de Justiça, recepção, sala de depoimento especial,
salão do Júri com 90 lugares, copa e banheiros feminino, masculino e adaptados para pessoas com deficiência.

“Estamos muito felizes, eu como juíza e também os servidores, em recebermos uma casa nova, um prédio com
excelentes instalações. Viana é uma cidade que merece esse novo fórum e estamos bastante satisfeitos com o
resultado da obra”, declarou a juíza Odete Trovão, titular da 1ª Vara.

Para a magistrada Odete Trovão e para a titular da 2ª Vara da comarca, juíza Carolina Castro, a prestação
jurisdicional irá melhorar, pois todos estarão bem instalados, tanto servidores quanto magistrados, bem como a
comunidade, que terá mais conforto. Para as duas magistradas, o novo prédio está num local de melhor acesso,
tendo ao lado a sede local do Ministério Público.

INVESTIMENTO – Além da estrutura física para o funcionamento da Justiça estadual, o Fórum de Viana está
alinhado à política socioambiental, implementada pelo TJMA em 2016. O novo prédio possui sua própria estação
de tratamento de esgoto, para tratar todos os dejetos produzidos em seu prédio antes de direcioná-los ao
descarte, evitando a degradação do meio ambiente. Além de Viana, os fóruns de Olinda Nova, Maracaçumé e
São Mateus possuem esse benefício até o momento.

Para a construção do novo prédio, o Tribunal de Justiça investiu R$ 2.177.567,49 na obra, iniciada em setembro
de 2015, durante a gestão da desembargadora Cleonice Freire. A pedra fundamental de construção foi
inaugurada em 23 de setembro de 2011, pelo então presidente do TJMA, desembargador Jamil Gedeon.

“O novo Fórum de Viana segue o projeto padrão, com toda a estrutura necessária para a prestação jurisdicional.
A obra demorou mais tempo do que estava previsto devido a problemas técnicos, que foram solucionados com
todo o cuidado necessário”, comentou a diretora de Engenharia do TJMA, Tyara Oliveira.

SERVIÇO

INAUGURAÇÃO DO FÓRUM DE VIANA

QUANDO: Quinta-feira, dia 25 de maio, 10h

ONDE: Avenida Luís de Almeida Couto, s/nº, bairro Barreirinhas – Viana (MA)



FONTE O IMPARCIAL
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Mantida condenação do ex-prefeito Sebastião
Madeira

O ex-gestor deve pagar multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do
cargo de prefeito no ano de 2009

 23 Maio 2017 Imperatriz

A condenação do ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, por atos de improbidade administrativa, foi
mantida por desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA). A votação foi
unânime. O ex-gestor deve pagar multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de prefeito
no ano de 2009, além da ter seus direitos políticos suspensos pelo prazo de cinco anos e perda da função pública.

A sentença – proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré – também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

A condenação teve como base a Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de Improbidade Administrativa
ajuizado pelo Ministério Público do Maranhão, que alega que Sebastião Madeira teria celebrado, indevidamente,
contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa, sem a realização de processo licitatório, sob
a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos deveres
de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas descritas pela
Lei de Improbidade Administrativa.

http://www.ma10.com.br/maranhao/imperatriz/


TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - AÇÕES TJMA
23/05/2017 - SITE JORNAL O ESTADO DO MARANHÃO 
POSITIVA
Casamento comunitário reúne192 casais na Região Tocantina 

Pag.: 36

Casamento comunitário reúne192 casais na Região Tocantina

 23/05/2017
Ao som da Banda de Música do Quinquagésimo Batalhão de Infantaria e Selva (50 BIS), os noivos foram
recepcionados em espaço montado para a cerimônia

Autoridades civis e militares prestigiaram a oficialização do enlace matrimonial de 192 casais, em Imperatriz
IMPERATRIZ - Na Comarca de Imperatriz, distante 629 km de São Luís, 192 casais oficializaram a união
durante a primeira edição deste ano do projeto “Casamentos Comunitários”, promovido pelo Poder Judiciário do
Maranhão. O evento – coordenado pelo juiz titular da 2ª Vara de Família, Adolfo Pires da Fonseca Neto - foi
aberto pelo presidente do Tribunal de Justiça, desembargador Cleones Cunha, no fim da tarde da última
sexta-feira (19), no pátio do Imperial Shopping.

Autoridades militares, políticas e civis prestigiaram a oficialização dos casais, que contou com a presença dos
juízes que ajudaram na realização da cerimônia: Marco Antonio de Oliveira (diretor do Fórum); Genivaldo
Pereira Silva (1ª Vara de Família); Delvam Tavares (Vara da Infância e da Juventude); Ana Lucrécia Bezerra
Sodré Reis (3ª Vara Criminal); Iris Danielle de Araújo Santos (3ª Vara de Família); Ana Beatriz Jorge de
Carvalho Maia (2ª Vara Cível); Mayron Bruno (titular de São Pedro de Água Branca); juiz Alessandro Arraes
(titular de Grajaú); Ítalo Lopes (titular de Amarante) e a juíza de Paz, Luziane Lucena.

Respeito
O presidente do Tribunal de Justiça, desembargador Cleones Cunha, voltou a destacar o respeito mútuo entre
os casais, sem violência e com amor. “Este é um projeto que dá a oportunidade de oficializar uniões de acordo
com a lei. Muitos já vivem juntos há muito tempo. Continuem sendo companheiros e se amando. Rogo que
sejam muito felizes e peço aos noivos e noivas que tenham uma nova lua de mel”, frisou o presidente do TJMA.

O desembargador ainda registrou a presença dos juízes no evento, destacando a importância de a magistratura
ir ao encontro da população. “O importante é que o Judiciário esteja perto do povo, interagindo diretamente
com a sociedade”, enfatizou o desembargador.

Casamentos
Ao som da Banda de Música do Quinquagésimo Batalhão de Infantaria e Selva (50 BIS), os noivos foram
recepcionados em espaço montado especialmente para a cerimônia. “É o terceiro casamento comunitário que
realizamos no pátio do shopping. Um trabalho realizado com parceria, esforço e carinho. Toda a decoração foi
pensada com o objetivo de oferecer conforto e alegria durante este momento tão especial para todos os casais”,
disse a superintendente do Imperial Shopping, Fátima Almeida.

O casal mais idoso, Antônio Alves Sousa e Sebastiana Vasconcelos de Sousa, ambos com 66 anos de idade, teve
sua união celebrada pelo juiz Alessandro Arraes (titular de Grajaú). Junto há 46 anos, o casal recebeu o apoio da
filha mais velha na hora de oficializar a união.

“Eu sou pedreiro aposentado e logo que vi o anúncio na televisão fui saber como deveria fazer para participar”,
revelou o noivo. “Ele estava ansioso e foi um dos primeiros a fazer a inscrição”, contou a noiva.



O estudante Lucas Eduardo Nascimento (17 anos) e a vendedora Carolina Barros (22 nos) formaram o casal
jovem da cerimônia. Eles foram casados pela juíza Ana Beatriz Jorge de Carvalho Maia (2ª Vara Cível).

“Nos últimos três anos, realizamos 13 casamentos comunitários na comarca. Este foi o primeiro do ano, e
iremos realizar outros, sempre com apoio dos parceiros que colaboram para que o número de adesão de casais
seja cada vez maior, pois o casamento continua uma instituição forte”, enfatizou o juiz Adolfo Pires da Fonseca
Neto.

Durante a solenidade, os noivos Carlito Pereira Marinho (soldador) e Maria Deusa Marinho (lavradora) foram
sorteados com o ensaio fotográfico, incluindo maquiagem e book completos. Já o casal de microempresários,
Luís Abreu de França e Gisele Soares França, ganhou hospedagem e jantar romântico em um hotel de luxo da
cidade. “Parece um sonho. Nem acredito que ganhamos um prêmio”, surpreendeu-se a noiva.

Projeto
O projeto Casamentos Comunitários foi instituído pela Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão no ano de
1999, na gestão do então corregedor Jorge Rachid. Destinado a pessoas de baixa renda, o projeto já possibilitou
a oficialização de mais de 100 mil uniões em todo o estado.

Todos os atos de registro civil necessários à realização dos casamentos são gratuitos para os noivos, que são
dispensados do pagamento das taxas referentes às despesas cartorárias.

Os custos dos processos de habilitação, o registro e as certidões serão ressarcidos aos cartórios pelo Poder
Judiciário, com recursos do Fundo Especial das Serventias de Registro Civil das Pessoas Naturais do Maranhão
(FERC), que tem a finalidade de captar recursos financeiros para assegurar a gratuidade dos atos de registro
civil praticados pelas serventias extrajudiciais do Maranhão.
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TJ mantém condenação de Sebastião Madeira

 CARLA LIMA SUBEDITORA DE POLÍTICA
 23/05/2017 às 10h48
Ex-prefeito de Imperatriz é acusado de improbidade administrativa devido a dispensa de licitação para
contratação da empresa Limp Fort para serviços de limpeza pública no município

Sebastião Madeira foi condenado a pagamento de multa e teve direitos políticos suspensos (Foto: Arquivo)

O ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira (PSDB), teve a sentença de condenação por improbidade
administrativa mantida pelos desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça (TJ) do Maranhão. O
tucano é acusado pelo Ministério Público de ter celebrado contrato irregular para limpeza pública.

Com a decisão do TJ, Madeira fica condenado à perda da função pública – o que não se aplica a ele já que não
ocupa qualquer cargo público atualmente, ao pagamento multa civil equivalente a 10 vezes o valor da
remuneração do cargo de prefeito no ano de 2009e também fica com os direitos políticos suspensos pelo prazo
de cinco anos.

Sebastião Madeira já havia sido condenado na justiça de primeiro grau. Pela acusação do MP, o então prefeito
de Imperatriz celebrou contrato com a empresa Limp Fort Engenharia sem que tivesse sido feito um processo
de licitação.

De acordo com o MP, a dispensa de licitação configurou fraude ao procedimento licitatório e violação aos
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas
descritas pela Lei de Improbidade Administrativa.

Quando condenado na Vara de Fazenda Pública, Madeira recorreu e alegou ser legítimo o contrato celebrado
com a Limp Fort e disse ainda ter havido cerceamento de defesa.

Para a relatora do caso, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas
partes, já que o juiz dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento
antecipado da ação, bem como atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das
penas.

Sobre o contrato, a magistrada lembrou que nas administrações direta e indireta do Poder Público é necessária
que seja aplicada a Lei das Licitações.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer
administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se
submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.



“O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na
contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de
improbidade por afronta aos princípios da Administração Público”, disse Ângela Salazar.

Além de Sebastião Madeira, foi condenada a empresa Limp Fort. A sentença proíbe a Limp Fort de contratar
com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo
de cinco anos.
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Mantida condenação de ex-prefeito Sebastião Madeira por ato de improbidade

Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do TJMA mantiveram, por unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito Sebastião
Madeira.

Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram, por unanimidade, sentença que
condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública (caso existente), ao pagamento multa civil
equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo
de cinco anos.

A sentença – proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré (Vara da Fazenda Pública) – também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de Improbidade Administrativa
contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o então prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de
prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa, sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão
da emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas descritas pela Lei de Improbidade Administrativa.

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença sustentando a nulidade da sentença por ausência de dosimetria, individualização e
fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência da efetiva deflagração do processo
licitatório, e defendendo a regularidade da contratação excepcional.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas partes, já que o juiz dispunha de
dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento antecipado da ação, bem como atentou para o princípio da
razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional sobre a regra para contratação direta e indireta, pela Administração Pública,
por meio de processo licitatório, cujas excessões devem ser devidamente justificadas e formalizadas em processo.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer administrador, pois se trata de
atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.

A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia, falta de planejamento e
má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes, que criaram uma “emergência fabricada” para
justificar a contratação direta por dispensa de licitação.

“O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na contratação direta
realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de improbidade por afronta aos princípios da
Administração Público”, avaliou.
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Por causa de uma reportagem publicada em 2010, pelo Câmara Record, em que atribuiu a um morador de
Santo Amaro, na região dos Lençóis Maranhenses, poderes sobrenaturais para se transformar em porco, a 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) condenou a Rede Record de Televisão a pagar
indenização, por danos morais, no valor de R$ 20 mil. O personagem da matéria jornalística disse após ter tido
sua imagem relacionada a um ser estranho que atacaria pessoas em noite de lua cheia, chamado de “Vira
Porco”, passou a sofrer ofensas.

O Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Humberto de Campos havia condenado a rede de televisão a
pagar uma indenização de R$ 50 mil ao senhor mencionado na reportagem, mas o órgão colegiado do TJMA
decidiu adequar o valor aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e peculiaridades do caso,
reduzindo-o para R$ 20 mil.

A emissora recorreu ao Tribunal de Justiça, alegando que a matéria jornalística tinha o objetivo de levar ao
conhecimento nacional, a cultura, costumes e belezas do Maranhão. Acrescentou que o homem citado aceitou,
de modo voluntário, ser indagado pela equipe e que a matéria deixou claro que não existe o ser, acabando com
o boato regional. Mencionou inexistência de prejuízo, a liberdade de informação e o indiscutível conteúdo de
interesse social.

De acordo com o relator, desembargador Raimundo Barros, o apelado disse que, em setembro de 2010, a
emissora exibiu, em rede nacional, no programa Câmera Record, sem seu consentimento, reportagem que, além
de denegrir sua imagem e reputação, constrange-o moralmente, juntamente com seus familiares.

Vira Porco– Segundo Barros, o apelado disse que, na reportagem, aparecem pessoas que dizem e até indicam
onde encontrar o suposto “Vira Porco”, que dizem tratar-se dele mesmo.

O apelado destacou que a equipe o procurou por várias vezes em sua residência, mas não o encontrava porque
ele sai logo cedo para a roça e só retorna ao final do dia. Acrescentou que, tempos depois, foi abordado por um
repórter da Record que, de forma surpreendente e desrespeitosa, teria lhe perguntado se virava bicho em Santo
Amaro.

O morador disse que não foi avisado que a reportagem seria exibida em rede nacional; que ficou assustado com
a repercussão; que houve comentários maldosos e críticas pelas ruas de Santo Amaro e cidades vizinhas. Falou
que vem convivendo com piadas de mau gosto e que sofre graves constrangimentos. Ele pediu

Raimundo Barros (foto) narrou que a reportagem apresenta aspectos variados dos Lençóis Maranhenses,
menciona casos de lobisomem no Ceará e no Rio Grande do Norte, e volta a Santo Amaro, mencionando a lenda
de um homem em forma de porco. Entrevistados falam sobre supostos ataques e características do ser. Em
seguida, o apelado é entrevistado, ocasião em que manifesta repulsa à pergunta do repórter, se é verdade que é
conhecido como o vira-bicho.

O desembargador frisou que, em que pese que a reportagem não tenha tido a intenção de causar
constrangimento ao apelado, efetivamente o fez, uma vez que expôs, em cadeia nacional, a notícia de que existe
um vira-bicho, vira-porco, e que essa pessoa que se transformaria em noite de lua cheia seria ele.



O relator afirma que, ao veicular a matéria, mesmo com a intenção de informação, de divulgação da cultura
local, dos costumes, deveria ter tido cautela, fazer uma entrevista prévia com o apelado, perguntar se ele se
importaria em prestar declarações de grande audiência, em programa exibido em todo o território nacional. Ou
seja: esclarecê-lo previamente da possível repercussão da matéria, o que não ocorreu.

Acrescentou que, em audiência, o apelado confirmou que não foi indagado antes do conteúdo da entrevista, que
não consentiu com a transmissão de sua imagem e a veiculação de seu nome como sendo “vira-porco” para todo
o Brasil.

O representante da rede de televisão disse que não teria como o apelado não saber que estava sendo gravado;
que, geralmente, a produção/edição ocorre dois meses antes; que não há procedimento de autorização para
matéria jornalística, apenas para programas de entretenimento; que, no momento em que a pessoa aceita ser
entrevistada, já autoriza a exibição de sua imagem.

O relator observou que as duas testemunhas ouvidas no processo afirmaram que, após a exibição da
reportagem, tiveram contato com o apelado e observaram sua indignação com a repercussão da matéria.

Barros entendeu como incontroverso, nos autos, o nexo de causalidade entre a conduta da empresa e os danos
sofridos pelo apelado. Afirmou que a emissora primeiro deveria ter contatado o apelado, informado o conteúdo
da entrevista, cientificado do alcance nacional da entrevista e eventual repercussão.

O magistrado considerou que a emissora incorreu em ato ilícito passível de reparação, mas considerou
excessivo o valor de R$ 50 mil, fixado em primeira instância a título de danos morais, reduzindo-o para R$ 20
mil. Os desembargadores José de Ribamar Castro e Vicente de Paula acompanharam o voto do relator, pelo
provimento parcial do recurso da Rede Record.

reparação pelo abalo moral, no valor de R$ 1 milhão.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - DECISÕES
23/05/2017 - SITE MARANHÃO HOJE 
POSITIVA
Ex-prefeito de Imperatriz Sebastião Madeira perde seus direitos políticos por cinco anos

Pag.: 40

O ex-prefeito de Imperatriz Sebastião Madeira (PSDB) foi condenador nesta terça-feira (23), pelos
desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), à perda da função pública
(caso existente), ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de
prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos. A sentença também
proibiu a empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios,
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de
Improbidade Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o
prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa,
sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas
descritas pela Lei de Improbidade Administrativa.

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença, sustentando a sua nulidade por ausência de dosimetria,
individualização e fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência
da efetiva deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da contratação excepcional.

Para a relatora, Ângela Salazar (foto), não houve o cerceamento de defesa alegado pelas partes, já que o juiz
dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento antecipado da ação,
bem como atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional para contratação direta e indireta, pela
Administração Pública, por meio de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente justificadas e
formalizadas em processo.

 

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer
administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se
submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.

A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia,
falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes,
que criaram uma “emergência fabricada” para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.

“O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na
contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de
improbidade por afronta aos princípios da Administração Pública”, avaliou.

(Com dados da Agência TJ e foto do Portal Gaditas)
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Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram, por
unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública
(caso existente), ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de
prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos.

A sentença - proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré - também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.
O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de
Improbidade Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o
prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa,
sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas
descritas pela Lei de Improbidade Administrativa.

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença, sustentando a sua nulidade por ausência de dosimetria,
individualização e fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência
da efetiva deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da contratação excepcional.
Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas partes, já
que o juiz dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento antecipado
da ação, bem como atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.
Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional para contratação direta e indireta, pela
Administração Pública, por meio de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente justificadas e
formalizadas em processo.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer
administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se
submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.

A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia,
falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes,
que criaram uma "emergência fabricada" para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.
"O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na



contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de
improbidade por afronta aos princípios da Administração Pública", avaliou.
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O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) é um dos signatários do Acordo de Cooperação Mútua de combate
ao trabalho escravo e à erradicação do trabalho infantil, celebrado, nesta segunda-feira (22), na sede do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (TRT-MA). Além dos dois Tribunais, integram o acordo a
Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região (PRT-MA), o Ministério Público do Maranhão (MPMA), a
Polícia Rodoviária Federal (PRF-MA), a Superintendência Regional do Trabalho (SRT-MA) e a Polícia Federal
(PF-MA).

Pelo Termo de Cooperação, as instituições signatárias desenvolverão ações conjuntas focadas especialmente no
combate ao trabalho escravo e no trabalho infantil, por meio da fiscalização de atividades, prestação judiciária,
campanhas, entre outras iniciativas. O papel de cada uma das instituições nas futuras ações está delimitado no
documento, bem como a forma de cooperação, que pode ser através de cursos de formação e aperfeiçoamento,
campanhas educativas e informativas, realização de atos jurisdicionais ou administrativos, programação e
realização de audiências.

Apesar de não atuar diretamente na questão enquanto Justiça estadual, o Tribunal de Justiça do Maranhão
disponibilizará sua capilaridade no interior do Estado, bem como suas instalações, dentro dos seus recursos
disponíveis, para a realização de diligências relacionadas ao tema do acordo. O TJMA terá papel importante,
ainda, na realização de cursos de formação sobre o tema e no desenvolvimento de uma campanha publicitária
conjunta com as demais instituições.

"Parabenizo o TRT do Maranhão pela iniciativa que cuida da vida desses trabalhadores em situação degradante,
especialmente, cuida das crianças. Nós como instituição podemos fazer muito mais juntos, tenho certeza. Um
exemplo é campanha Maranhão na Prevenção às Drogas, da qual o TJMA faz parte junto com outras instituições
e em pouco mais de dois meses já vemos grandes resultados", comentou o presidente do TJMA, desembargador
Cleones Carvalho Cunha.

A assinatura do Termo de Cooperação se deu no Gabinete da Presidência do TRT-MA, a convite do
desembargador do Trabalho, James Magno Araújo Farias. "É uma honra firmar essa parceria que amplia a
nossa integração para além das instituições diretamente ligadas à questão trabalhista, com as quais já temos
uma integração contínua", disse o presidente do TRT-MA ao citar a PRT e SRT.

Além dos presidentes dos Tribunais, assinaram o acordo Marcos Antônio de Souza Rosa, procurador-chefe da
Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região (PRT-MA), Francisco das Chagas Barros de Sousa,
procurador de Justiça para Assuntos Jurídicos (PGJ-MA), Paulo Fernando Nunes Moreno, superintendente
regional da Polícia Rodoviária Federal no Maranhão (PRF-MA), Léa Cristina da Costa Silva, superintendente



Regional do Trabalho no Maranhão (SRT-MA). O superintendente regional da Polícia Federal no Maranhão
(PF-MA), Alexandre Silva Saraiva, que também vai assinar o documento, foi representado no ato pelo
superintendente em exercício Rubens Lopes da Silva. O acordo tem validade de 60 meses, podendo ser
prorrogado automaticamente.

Também participaram do ato de assinatura do acordo o juiz auxiliar da Presidência do TRT/MA, Bruno de
Carvalho Motejunas, a juíza titular da Vara do Trabalho de Chapadinha Liliana Maria Ferreira Soares Bouéres,
e o juiz titular da 3ª Vara do Trabalho de São Luís, Manoel Lopes Veloso Sobrinho.
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O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve, por unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito de
Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública (caso existente), ao pagamento de multa civil
equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos
direitos políticos pelo prazo de cinco anos.

A sentença – proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré – também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de responsabilidade por atos de
improbidade administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o
prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa,
sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas
descritas pela Lei de Improbidade Administrativa.

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença, sustentando a sua nulidade por ausência de dosimetria,
individualização e fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência
da efetiva deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da contratação excepcional.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas partes, já
que o juiz dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento antecipado
da ação, bem como atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional para contratação direta e indireta, pela
Administração Pública, por meio de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente justificadas e
formalizadas em processo.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer
administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se
submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.

A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia,
falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes,
que criaram uma “emergência fabricada” para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.

Com informações do TJMA
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Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram, por
unanimidade, sentença que condenou o ex-prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira, à perda da função pública
(caso existente), ao pagamento de multa civil equivalente a 10 vezes o valor da remuneração do cargo de
prefeito no ano de 2009, além da suspensão dos direitos políticos pelo prazo de cinco anos.

A sentença – proferida pela juíza da Vara da Fazenda Pública, Ana Lucrécia Bezerra Sodré – também proibiu a
empresa Limp Fort Engenharia Ltda de contratar com o Poder Público, de receber benefícios, incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos.

O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou Ação Civil Pública de Responsabilidade por Atos de
Improbidade Administrativa contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort Engenharia, alegando que o
prefeito teria celebrado, indevidamente, contrato de prestação de serviços de limpeza urbana com a empresa,
sem a realização de processo licitatório, sob a alegação de dispensa em razão da emergência da situação.

De acordo com o MPMA, a dispensa configurou burla (fraude) ao procedimento licitatório e violação aos
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, se enquadrando nas condutas
descritas pela Lei de Improbidade Administrativa.

O ex-gestor e a empresa recorreram da sentença, sustentando a sua nulidade por ausência de dosimetria,
individualização e fundamentação das penas. Afirmaram a legitimidade e legalidade da conduta, com ocorrência
da efetiva deflagração do processo licitatório, e defendendo a regularidade da contratação excepcional.

Para a relatora, desembargadora Ângela Salazar, não houve o cerceamento de defesa alegado pelas partes, já
que o juiz dispunha de dados suficientes à formação de seu livre convencimento para o julgamento antecipado
da ação, bem como atentou para o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas.

Sobre o ato, a magistrada frisou a imposição constitucional para contratação direta e indireta, pela
Administração Pública, por meio de processo licitatório, cujas exceções devem ser devidamente justificadas e
formalizadas em processo.

Para a desembargadora, a contratação de serviços de limpeza urbana não é fato imprevisível a qualquer
administrador, pois se trata de atividade rotineira e permanente, que não configura emergência e não se
submete às hipóteses de exceção previstas na Lei de Licitações.

A relatora manteve as condenações contra Sebastião Madeira e a empresa Limp Fort, entendendo que a desídia,
falta de planejamento e má gestão não se inserem no conceito de situação emergencial defendido pelas partes,
que criaram uma “emergência fabricada” para justificar a contratação direta por dispensa de licitação.

“O conjunto probatório demonstra, com a segurança e certeza necessárias e exigíveis, o elemento subjetivo na
contratação direta realizada pelo então prefeito, bem como a lesão ao erário, caracterizando o ato de
improbidade por afronta aos princípios da Administração Pública”, avaliou.
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TJMA no combate ao trabalho escravo e infantil no Estado
|    Da asscom do TJMA
 Autoridades se unem para realizar ações de combate ai trabalho escravo e infantil

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) é um dos signatários do Acordo de Cooperação Mútua de combate
ao trabalho escravo e à erradicação do trabalho infantil, celebrado, nesta segunda-feira (22), na sede do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (TRT-MA). Além dos dois Tribunais, integram o acordo a
Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região (PRT-MA), o Ministério Público do Maranhão (MPMA), a
Polícia Rodoviária Federal (PRF-MA), a Superintendência Regional do Trabalho (SRT-MA) e a Polícia Federal
(PF-MA).

Pelo Termo de Cooperação, as instituições signatárias desenvolverão ações conjuntas focadas especialmente no
combate ao trabalho escravo e no trabalho infantil, por meio da fiscalização de atividades, prestação judiciária,
campanhas, entre outras iniciativas. O papel de cada uma das instituições nas futuras ações está delimitado no
documento, bem como a forma de cooperação, que pode ser através de cursos de formação e aperfeiçoamento,
campanhas educativas e informativas, realização de atos jurisdicionais ou administrativos, programação e
realização de audiências.

Apesar de não atuar diretamente na questão enquanto Justiça estadual, o Tribunal de Justiça do Maranhão
disponibilizará sua capilaridade no interior do Estado, bem como suas instalações, dentro dos seus recursos
disponíveis, para a realização de diligências relacionadas ao tema do acordo. O TJMA terá papel importante,
ainda, na realização de cursos de formação sobre o tema e no desenvolvimento de uma campanha publicitária
conjunta com as demais instituições.

“Parabenizo o TRT do Maranhão pela iniciativa que cuida da vida desses trabalhadores em situação degradante,
especialmente, cuida das crianças. Nós como instituição podemos fazer muito mais juntos, tenho certeza. Um
exemplo é campanha Maranhão na Prevenção às Drogas, da qual o TJMA faz parte junto com outras instituições
e em pouco mais de dois meses já vemos grandes resultados”, comentou o presidente do TJMA, desembargador
Cleones Carvalho Cunha.

A assinatura do Termo de Cooperação se deu no Gabinete da Presidência do TRT-MA, a convite do
desembargador do Trabalho, James Magno Araújo Farias. “É uma honra firmar essa parceria que amplia a
nossa integração para além das instituições diretamente ligadas à questão trabalhista, com as quais já temos
uma integração contínua”, disse o presidente do TRT-MA ao citar a PRT e SRT.

Além dos presidentes dos Tribunais, assinaram o acordo Marcos Antônio de Souza Rosa, procurador-chefe da
Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região (PRT-MA), Francisco das Chagas Barros de Sousa,
procurador de Justiça para Assuntos Jurídicos (PGJ-MA), Paulo Fernando Nunes Moreno, superintendente
regional da Polícia Rodoviária Federal no Maranhão (PRF-MA), Léa Cristina da Costa Silva, superintendente
Regional do Trabalho no Maranhão (SRT-MA). O superintendente regional da Polícia Federal no Maranhão
(PF-MA), Alexandre Silva Saraiva, que também vai assinar o documento, foi representado no ato pelo
superintendente em exercício Rubens Lopes da Silva. O acordo tem validade de 60 meses, podendo ser
prorrogado automaticamente.

Também participaram do ato de assinatura do acordo o juiz auxiliar da Presidência do TRT/MA, Bruno de



Carvalho Motejunas, a juíza titular da Vara do Trabalho de Chapadinha Liliana Maria Ferreira Soares Bouéres,
e o juiz titular da 3ª Vara do Trabalho de São Luís, Manoel Lopes Veloso Sobrinho.


